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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 484/PRES, de 06 de abril de 2018. 

 PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto 

Aprovado pelo Decreto 9.010, de 23 de março de 2017, resolve: 

Art. 1º  Designar a servidora VALDENE GOMES MADEIRA, matrícula SIAPE nº 0446195 e, em seus afastamentos e 

impedimentos regulamentares, a servidora MARTA SOUZA DO LIVRAMENTO, matrícula SIAPE, nº 1012467, para 

efetuarem os procedimentos relativos à Conformidade de Gestão, no  âmbito da Coordenação Regional Amapá e Norte do 

Pará/AP. 

Art. 2º Revogar a Portaria 1.827/PRES, publicada na Separata do Boletim de Serviço da Funai, nº 22 de 30 de novembro de 

2010. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANKLIMBERG RIBEIRO DE FREITAS 

Presidente 

RETIFICAÇÃO 

Retificar a Portaria nº 416/Pres, de 23 de Março de 2018, publicada no Boletim de Serviço da FUNAI Número 54, de 02 de 

Abril de 2018, página 1, de modo que onde se lê "..,Condesef " leia-se ".., Confederação dos Trabalhadores no Serviço Público 

Federal - Condsef", onde se lê ".., Suplente: Douglas Viera Ferreira - (CGGAM/DPDS)" leia-se ".., Douglas Souza Pereira 

(CGETNO/DPDS)".    

RODRIGO PARANHOS FALEIRO 

 Presidente Substituto 

CORREGEDORIA 

Despacho Decisório nº 7/2018/SECAT/COAD-CORREG-FUNAI 

Referência: Processo nº 08620.000974/2011-69 

Interessado: Funai 

Assunto: Apuração de possível irregularidade disciplinar de servidores em realizações de despesas e  pagamento de auxílio 

financeiro a indígena sem a realização dos prévios procedimentos legais.  

No exercício das atribuições a mim conferidas pela Portaria MJ nº 1.107, do Gabinete do  Ministro da Justiça e Segurança 

Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União nº 227 em 28/11/2017, bem como as previstas no 

Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 

2017, ADOTO como fundamento deste ato, as conclusões e recomendações contidas na Informação nº 0381325/SEI-2017- 

SUGIRO que seja aplicada a penalidade de advertência aos servidores JUSCELINO ARLINDO DO CARMO BESSA e 

FRANCISCO JOSÉ BRASIL DE MORAES, que deixara de ser aplicada em razão  da ocorrência da prescrição da pretensão 

punitiva em relação às infrações disciplinares previstas no art. 116, inciso III (observar as normas legais e regulamentares). 

Brasília, 26 de janeiro de 2018. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 

Despacho Decisório nº 24/2018/SECAT/COAD-CORREG-FUNAI 

Referência: Processo Administrativo Disciplinar nº 00482.000083/2010-41 

Interessado: AGU/PGF/PFE-FUNAI-AM 

Assunto: Denúncia formulada por Procuradora Federal de irregularidades na CR Manaus 

No exercício das atribuições a mim conferidas pela Portaria MJ nº 1148, publicada no  Diário Oficial da União - 229 - 

30/11/2015 - Seção 2 em 01/12/2015, bem como as previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 

2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, ADOTO com fundamento deste ato, as conclusões e 

recomendações contidas na Informação nº 0420200/SEI -2017, reconhecendo a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva 

nos termos do art. 142 c/c art. 112, da Lei nº 8.112/90, e com isto determino envio de cópia ao Ministério  Público Federal no 

Estado do Amazonas e o ARQUIVAMENTO do presente processo. 

Brasília, 09 de abril de 2018. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 
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